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RESUMO
O presente trabalho acadêmico visa demonstrar o que é a interpretação constitucional, a importância do processo de interpretação constitucional e suas funções dentro da sociedade, além de apontar quem são os agentes interpretadores da constituição e suas verdadeiras funções diante deste código. Outro tópico seria o de encontrar refutações e críticas sobre o processo hermenêutico constitucional e a forma de legitimação deste processo. E exemplificar o processo de hermenêutica constitucional com um caso recente de mudança da interpretação de uma lei constitucional diante do caso de casamento de pessoas do mesmo sexo.
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1 INTRODUÇÃO
A Constituição Federal de 1988 é o código que rege o Estado brasileiro, devido a sua supremacia hierárquica imediata, que a deixa no topo da hierarquia entre os códigos, assim como Kelsen classifica em sua organização em forma de pirâmide (Pirâmide de Kelsen). Por tal importância, é alvo de diferentes interpretações jurídicas que podem levar a criações de novas legislações que afetam parte da sociedade ou ela por inteiro.
O estudo da hermenêutica constitucional é importante para o mundo acadêmico, pois através dele podem-se fundamentar novas doutrinas e teorias sobre normas constitucionais e como elas devem ser interpretadas e aplicadas, já para a sociedade isso é importante para que ela venha a conhecer a legislação que rege seu país e conhecer seus direitos, como os fundamentais, e também seus deveres, esses dois como cidadão brasileiro. A importância desta pesquisa vem a se aprofundar mais os conhecimentos na ciência do direito e ter maior base para ler, analisar e interpretar a legislação.
Deve-se lembrar de que a questão da interpretação nem sempre cumpre com o papel que seria esperado dele, sendo atingido por certas refutações e críticas diante deste processo, e assim, através disto a legitimação dela se torna algo que é colocado em dúvida devido às falhas que podem ser encontradas, então, buscam-se formas de interpretações que venham preencher lacunas e não quebrar a legitimação do processo hermenêutico.

2 DISCERNIMENTO SOBRE AQUELES QUE SÃO RESPONSÁVEIS PELO PROCESSO DE HERMENÊUTICA CONSTITUCIONAL.
Numa sociedade democrática de direito, há uma grande diversidade de agentes interpretadores da lei e cada um com suas funções dentro do processo de interpretação. Neste tópico será trabalhada a função de cada interpretador e quem são cada um, além de especificar o que realmente é uma interpretação constitucional e como ela pode e deve ser utilizada na sociedade.



Como afirma Peter Häberle, no livro Hermenêutica Constitucional:
A investigação sobre os que participam do processo de interpretação é, de uma perspectiva sócio constitucional, consequência do conceito “republicano” de interpretação aberta que há de ser considerada como objetivo da interpretação constitucional.
Logo, um conceito constitucional que se dar por uma ciência dada pela pratica empírica, deve estar condicionada a demonstrar um conjunto de pessoas objetivas e os valores que criam o âmbito público, o modelo de realidade que se preocupa, o jeito como ela age em determinado período as factibilidades e conveniências efetivas.
Há a necessidade de se perguntar qual interpretação foi aplicada, o meio como ela se desenrola e sua colaboração cientifica que induziu o juiz constitucional no seu encargo hermenêutico.

2.1 O que é uma interpretação constitucional.
Pode-se dizer que interpretação constitucional é a arte de entender as leis constitucionais de diferentes formas, dando diferentes significados a estas. Segundo Peter Häberle, a interpretação constitucional age de forma antecipada, mesmo que parcialmente, como uma atualização da Constituição, está sendo através de qualquer indivíduo. E o significado original é a atividade com a intenção e conscientemente, dirigindo-se para compreender e explicar o sentido em que a norma vai ser utilizada (1997).
Visto de outro âmbito, segundo Canotilho:
Interpretar as normas constitucionais significa (como toda a interpretação de normas jurídicas) compreender, investigar e mediatizar o conteúdo semântico dos enunciados linguísticos que formam o texto constitucional. A interpretação jurídica constitucional reconduz-se, pois, à atribuição de um significado a um ou vários símbolos linguísticos escritos na constituição (1993, p. 208).
Existem técnicas de interpretação que surgiram como uma resposta ao rígido formalismo jurídico, sobretudo da ideia de justiça material, que é a que de maneira singular procede na repartição igualitária dos bens de vida da população, e de segurança jurídica que seria o que é visto após a segunda grande guerra que é tendência da jurisprudência visar a expansão as formas modo de interpretação constitucional que consentem uma ampliação ou delimitação da acepção da norma de modo a torna-la constitucional. Tem destaque nas modernas técnicas de interpretação constitucional a declaração de inconstitucionalidade sem a pronúncia da nulidade; declaração de inconstitucionalidade com apelo ao legislador; interpretação conforme a Constituição. 
A declaração de inconstitucionalidade sem a pronúncia da nulidade tem sua origem na jurisprudência dos Tribunais Federais Alemães e consiste na rejeição do júri a acusação de inconstitucionalidade, ao proclamar provável transformação da questão que ainda se encontra dentro da constitucionalidade (MENDES, 1999, p. 212). Tal técnica pode ser aceita se, e somente se a norma em destaque não seja totalmente inconstitucional, ou seja, inconstitucional nas várias possibilidades interpretativas que sejam aceitas.
A declaração de inconstitucionalidade com apelo ao legislador também tem suas raízes nos Tribunais Federais Alemães e está consiste em procurar não alegar a inconstitucionalidade da norma sem primeiramente exercer um apelo associado a “diretivas” para receber do legislador uma atividade a posteriori que busque tornar a harmonia entre a regra inconstitucional com a Carta Maior (BASTOS, TAVARES, 2000). 
A interpretação conforme a constituição também tem sua origem nos Tribunais Federais Alemães e é aquela a qual o órgão jurisdicional diz quais são as prováveis interpretações que se evidenciam compatível com a Carta Maior. Segundo Gilmar Mendes: “Não raro afirma a Corte Constitucional a compatibilidade de uma lei com a Constituição, procedendo à exclusão das possibilidades de interpretação consideradas inconstitucionais” (1999, p. 230). 

2.2. Quem são os sujeitos interpretadores da norma.
Existe uma grande quantidade de sujeitos que participam do processo de interpretação constitucional plural. Dentre esses sujeitos interpretadores da constituição, em um conceito mais abrangente da hermenêutica, seriam: cidadãos e grupos, órgão estatais, o sistema público e a opinião pública, atuando assim como sujeitos em sentido lato, não sendo possível estabelecer-se um elemento cerrado ou fixado com numerus clausus de intérpretes da Constituição. Lembrando que sempre há uma jurisdição constitucional que dá o parecer final sobre a interpretação da constituição, assim tornando os interpretadores com pré-interpretadores. Contudo é inimaginável uma hermenêutica constitucional sem a presença dos cidadãos ativos e sem as potencias publicas antes mencionadas (Häberle, 1997). Lembrando que a jurisdição constitucional fornece em geral a última palavra em se tratando da interpretação constitucional (com a ressalva da força que normatiza o voto minoritário) e assim, se quiser, pode-se ter uma interpretação constitucional mais democrática (Häberle, 1997 apud Häberle 1974). 
Os doutrinadores não excluem a ideia de que todos os indivíduos são intérpretes da Constituição, no mínimo potencialmente. No entanto, grande parte deles persiste em catalogar os agentes do processo hermenêutico constitucional em esferas que consistem em: legislativa, administrativa, judicial e doutrinária. 
Na esfera legislativa afirma-se que primeiramente interpretação do texto constitucional é feita pelo próprio legislador constituinte, pois o mesmo legislador constituinte deve possuir total dominação da técnica jurídica e linguagem específica, de modo que a norma constitucional seja definida e explicita, e assim a Constituição possa alcançar seus propósitos. 
Na esfera administrativa a interpretação entra em foco quando os órgãos do Poder Executivo, decidindo, ajustam suas ações, resoluções e disposições gerais ao reinado dos princípios constitucionais. Há a necessidade de se evidenciar que o desempenho administrativo no trabalho de interpretar a Constituição encontra-se delimitada pelo princípio da legalidade, o qual a administração pública só pode vir a fazer alguma cuja lei estabeleça. 
Para Anna Cândida Ferraz há outra forma de compreensão sobre a interpretação administrativa:
Consiste, assim, na interpretação constitucional operada mediante atos, resoluções ou disposições gerais ou não, que não tenham por objetivo a elaboração de leis integrativas ou complementares à Constituição ou decisões jurisprudenciais visando à aplicação da Constituição a casos concretos ou à declaração de inconstitucionalidade de leis e atos normativos (1986, p. 148).  
A terceira esfera é a judicial a qual, segundo os doutrinadores, tem sido considerada como a interpretação de maior importância dentre os outros processos de hermenêutica constitucional. Na interpretação judicial, o agente julgador considera as normas constitucionais, e assim, avalia a outras procedências normativas do Estado para averiguação da compatibilidade de seu argumento com o desejo constitucional e assim mostra-se a importância de um Tribunal Constitucional, o qual é irrefutável. 
A quarta e última esfera é a doutrinária. A doutrina pode ser enunciada partindo de dois princípios que na verdade são complementares: como o grupo de opiniões enunciadas sobre o direito por indivíduos que tem o trabalho de estudá-lo, ou como o grupo de juristas, professores, consultores, doutores em direito, advogados magistrados, que divulgam o direito positivo partindo de suas opiniões sobre a interpretação de uma lei ou sobre o valor de um parecer judicial. 
Bonavides afirma acerca da esfera doutrinária que: 
A interpretação doutrinária é aquela que deriva da doutrina, dos doutores, dos mestres e dos teoristas do direito, dos que, mediante obras, pareceres, estudos e ensaios jurídicos intentam precisar, a uma nova luz, o conteúdo e os fins da norma, ou abrir-lhes caminhos de aplicação a situações inéditas ou de todo imprevistas. A autoridade dessa interpretação depende naturalmente do grau de reputação intelectual e da força lógica dos argumentos expendidos pelos seus autores, podendo, aliás, desempenhar indiretamente um relevantíssimo papel na complementação das sobreditas formas de interpretação (1997, p. 400).

3 REFUTAÇÃO, CRÍTICAS E LEGITIMAÇÃO SOBRE O PROCESSO HERMENÊUTICO CONSTITUCIONAL.
As objeções e críticas no processo de interpretação constitucional deve ser estudada de forma diferente, devido à visão diante da legitimação dos diversos interpretadores da Constituição. Afirma-se que todo indivíduo que vive a lei, ainda que seja uma interpretação constitucional antecipada, devido ao grande número e a diversificação entre os interpretes, pode-se gerar deste fato uma refutação diante o âmbito da legitimação sobre as interpretações.
Inocêncio Mártires Coelho informa a existência na ideologia grande debate acerca da permanência de uma interpretação particularmente constitucional ou ao contrário, não é nada mais que uma pretensão de uma ambição de autores entusiasmados. 
Inocêncio afirma que:
A propósito, qualquer levantamento realizado entre os doutrinadores contemporâneos mais conceituados evidenciará que é grande esse entusiasmo, muito embora, a rigor, a especificidade da interpretação constitucional se restrinja à parte dogmática das constituições, isto é, àquela parte onde estão compendiados os direitos fundamentais, interpretando-se os preceitos restantes de acordo com os "métodos" tradicionais (1997, p. 27).
E como afirma Canotilho: 
A doutrina do direito constitucional pressupõe hoje uma metódica constitucional adequada. Em termos aproximados, a metódica constitucional procura favorecer os métodos de trabalho aos aplicadores - concretizadores das normas e princípios constitucionais (1993, p. 132).
3.1. Qual a principal refutação ou crítica das interpretações
A mais possível e principal refutação ou crítica seria a diluição da interpretação constitucional em um grande número de interpretes e interpretações, isso dependendo da maneira com que seja efetuada. E se a teoria constitucional, base para a unidade da Constituição em destaque, tiver como finalidade a unidade política e que ratifica a unidade da própria Constituição, tem como obrigação utilizar esta crítica.
O assunto da legitimação é dado àqueles que agem de forma formal e informal. Os agentes formais seriam aqueles que estariam ligados ao Estado, seguindo ordenamentos já pré-estabelecidos na Constituição, os informais já seriam aqueles que não estão oficialmente ligados ou que não possuem competências nomeadas para exercer a função de interprete da Constituição.
Um exemplo prático de uma objeção seria a que o Tribunal Constitucional de Portugal tem na questão da Lei de Mobilidade de funcionários públicos, onde o governo português disse que iria estudar a questão. O primeiro-ministro Pedro Passos Coelho disse: "É preciso estudar e ver exatamente quais são as objeções que o Tribunal Constitucional tem e de que forma é que nós poderemos ultrapassar essas objeções e corrigir os fundamentos de inconstitucionalidade do diploma".






4 ANÁLISE DA INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NO CASO DA UNIÃO HOMOAFETIVA.
Uma recente decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) define que a união estável e o casamento entre pessoas do mesmo sexo, baseado em uma interpretação variada do artigo 5º da Constituição Federal de 1988 que afirma:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
[bookmark: 5I]I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;
Segundo o relator das ações, ministro Ayres Britto, "a família é a base da sociedade, não o casamento", também disse que não se pode interpretar a Constituição de maneira reducionista ou contra seu princípio. Além disso, afirmou que artigo do Código Civil que trata a união estável usando os termos "homem e mulher" é inconstitucional.
Na busca pelo resultado, é visível que a Constituição Federal e o Código Civil não falam nada de casais do mesmo sexo. A própria Constituição tem um escopo mais amplo. Diz que, no estado democrático de direito, há princípios fundamentais que hão de ser assegurados, como o direito à igualdade, à liberdade e a dignidade da pessoa humana. Também exclui qualquer forma de preconceito. Foi através desses fundamentos, apesar da falha constitucional quanto à união homoafetiva, que Britto declarou seu voto no plenário.
Afirmou também que o artigo 1.723 do Código Civil, deve ser interpretado de acordo com a Constituição Federal, excluindo qualquer tipo de vedação ao reconhecimento da união homoafetiva como entidade familiar. “A Constituição Federal opera com intencional silêncio. Mas a ausência de lei não é ausência do direito, porque o direito é maior que a lei. O sexo das pessoas, salvo expressa disposição constitucional em contrário, não se expressa como fator de desigualação jurídica”, afirmou. “Entre interpretar o silêncio como vedação ou autorização, a segunda interpretação é a mais correta”.
Um trecho do voto do Ministro Ayres Britto onde ele diz que:

(….)
VI – enfim, assim como não se podem separar as pessoas naturais do sistema de órgãos que lhes timbra a anatomia e funcionalidade sexuais, também não se pode excluir do direito à intimidade e à vida privada dos indivíduos a dimensão sexual do seu telúrico existir. Dimensão que, de tão natural e até mesmo instintiva, só pode vir a lume assim por modo predominantemente natural e instintivo mesmo, respeitada a mencionada liberdade do concreto uso da sexualidade alheia. Salvo se a nossa Constituição lavrasse no campo da explícita proibição (o que seria tão obscurantista quanto factualmente inútil), ou do levantamento de diques para fluí-lo da sexuada imaginação das pessoas (o que também seria tão empiricamente ineficaz quanto ingênuo até, pra não dizer ridículo). Despautério a que não se permitiu a nossa Lei das Leis. Por consequência, homens e mulheres: a) não podem ser discriminados em função do sexo com que nasceram; b) também não podem ser alvo de discriminação pelo empírico uso que vierem a fazer da própria sexualidade; c) mais que isso, todo espécime feminino ou masculino goza da fundamental liberdade de dispor sobre o respectivo potencial de sexualidade, fazendo-o como expressão do direito à intimidade, ou então à privacidade (nunca é demais repetir). O que significa o óbvio reconhecimento de que  todos são iguais em razão da espécie humana de que façam parte e das tendências ou preferências sexuais que lhes ditar, com exclusividade, a própria natureza, qualificada pela nossa  Constituição como autonomia de vontade. Iguais para suportar deveres, ônus e obrigações de caráter jurídico-positivo, iguais para titularizar direitos, bônus e interesses também juridicamente positivados. (…) Trecho do Voto do Ministro Ayres Britto, p. 27,28 04/05/2011).
Existe uma decisão igual respectiva ao Estado do Rio de Janeiro, a qual, considerando a omissão do Legislativo Federal sobre o assunto, o governo do Rio de Janeiro ajuizou a ADPF 132. Também ele alega que o não reconhecimento da união homoafetiva contraria preceitos fundamentais como igualdade, liberdade (da qual decorre a autonomia da vontade) e o princípio da dignidade da pessoa humana, todos da Constituição Federal.


5 CONCLUSÃO
Diante do que foi exposto, pode-se declarar que a interpretação constitucional é um método muito utilizado pelos tribunais nos tempos atuais e de fundamental importância, não só para o ordenamento jurídico brasileiro, mas também para outros ordenamentos jurídicos e para toda a sociedade. E como apresentado, existem várias formas de interpretação constitucional como interpretação judicial (considerada por alguns doutrinadores como a mais importante), doutrinária, administrativa e legislativa.
Deve-se evidenciar que apesar de haver diversas refutações e objeções, através delas podem-se ter mudanças consideradas em qualquer código ou norma consideradas em cada situação.
Portanto, percebe-se que a discussão de várias questões relevantes, como exemplo a união homoafetiva, através de um processo de interpretação da constituição leva a mudanças que beneficiam grupos dependentes da norma ou mudanças que transforma realidade de forma abrupta.
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